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Rôllcadomdataj11pn PORTARTA N" 04/2023

omleeldo costurnr

o "Dispõe sobre Nomeação de
servidora pârâ ocupar cargo de

Assessora Parlamentar e dá Outras
Providências".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Seúor Luís
Felipe Alves de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais
que lhe sào conferidas.

RESOLVE:

Art. I" - Nomear a Senhorita BRUNA ANTÔNIA BARBOSA,
Casada, portadora do RG n". 2432865-0 SEJUSP/MT, e CPF no.

055.620.761-01 no Cargo de Assessora Parlamentar da Câmara Municipal
de Nova Nazaré/MT.

Art.2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando seus efeitos para o dia 0l de fevereiro de 2023.

Sala da Presidência, ao 02 dia do mês de Fevereiro de 2023 .

Luís Felipe s de Carvalho
Presi nte

Rua Frei Aíhur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT . Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmaíl.com
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA
PORTARIA N" O3/2023

"Cgncader Llconça Pa/,emldrdo a Seryldo.r Públlco, s Servtdor Púb '
ço, g da outraa prcvldânclas".

Lul. F.tlpe Alve. dq Cav.lho, Prctldrntc d. Cám!ru ilunlclp.l d.
Nov! NuaÍó, Ertado d. mrto Grorso no uro dg tu!! ltrlbulçóot b.
g!1. coníoíld!. p€la LEI o,gànlcr MunlciP.l . R.glmonlo lntemo d.
Câm!ra.

RESOLVE;

Aít, 1'Concodsr Lic€nça Patornldade conÍormê Lol lÚunlcipal no 690/

2022 ao SôrvldoÍ Rgnlto Clmllo do F8Ílr, brasilêiro, solteiro, portadordo

CPFn'. 03í.398.661 -,13, lqtrdo na CàmaÍa irunlclprl no Cargo do Vl.
gi!.

ÁRIIGO 2ú- Esta portaria onüaíá €m vigor na dala do sua publicâção, rê-

troagindo seus eíeilos para o dia 05 d€ isneiro d€ 2023.

9!1. da pratldCncla so 02 dht do ma3 FovoÍolro de 2023,

Aubllqua {a
ó.to clancir,

Rrglrtrr.lc c cumprr.ra.

Lub F.llpo Alvo! do CrÍv.lho

Pre!ld6ntê

CAMARA
PORÍARIA NO OIU2O23

'olrpõa rcbra Noms!çlo dc acrvldora p.r! gcupar cargo de A!sê3-
lorr Parhmontar € dá OutÍlt Píovldanqi§".

O Presidente da Câmara Municipalde Nova NazarâMT, S6nhor Luía F..
llps Alvlt dr C!rvôlho, no uso da suas atribuiçõ€s legais e rsglmentals
qu6 lh6 sáo coníaridas.

RESOLVEI

Art. í. . Nomear a Senhorita BRUNA ANTôN|A BARBOSA, Casada, poF

tadora do RG no. 2,432885.0 SEJUSP/MÍ, ê CPF n'. 055.620.75í.0í no
Clrgo da A$rtror. P.rlam.nt . da Câmara Municipal de Nova Naza-

ÂMT,
i. 20 . Esta Portana sntía 6m vigor na datâ do sua publicaÉo. revogando

seus eíeilos para o dia 01 de íev€reiío de 2023.

Sala da Pr€sidência. ao 02 dia do mês de Fevereiro de 2023.

LuÍt F.llp! 
^lvc. 

do Clrvalho

PÍgrldanto

PREFÉITURA MUNICIPAL DÊ NOVA OLÍMPlA

LtctTAçÀo
EXÍRATO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO SENOO ESÍE OE

PR ZO N. ô 007/2023/PMNO

PROCESSO ADiiINISTRÂTIVO N. 003/2023/PMNO, REF: AO CON-
TRATO NO 016/202.Í, PREGÁO PRESENCIÂL NO 046/2020/PMNO, CON.
TRATANTE: O IUUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA. MT CNPJ, SOb N,03,
238.920/0001-30. co TRATADA: MÁX|MA AMBTENTAL SERVTçOS
GERAIS E PARTICIPAçÔES LÍ04, inscrita no CNPJ sob o No 07.657.
198/0001.20. OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUÂL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÂDA NA COLE.
ÍA DE LIXO HOSPITALÂR, RESIDUOS BIOLÓGICOS, RESIDUOS OUI.
iIICOS, RESIDUOS COMUNS E RESÍOUOS PERFURO CORTANTE PA.
RÁ SUPRIR A NECESSIOAOE OA SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚ.

i DE Do MuNrclpro oE NovA oLlMptA - MT. FUNDAMENTADo ART.

I sz htctso ll da lêi n'8.666/93. MoTlvo: Peddo so/ic ilado pêla empío-

I sa consrdorando quo o objeto do conlato é de extrema inpodância pa-

: ra dar continuidade aos serviços de colelás do§ tesíduos dos PSF e UnÊ

dado Mista, visando a Noteçáo o segwança dos íuncionâdos e paciên'

lês dss unidades de saúde do municlpio do Nova OlÍfipiâ'MT OOÍA'
çÂo oRçAMENTARTA: 06.060.0.2.10.s01.0019.2130.3.3.90.39.00.00.

0146000000,06.060.0.2.1 0.302.0020.21 54.3.3.90.39.00.00.0102000000.

vtGENCtA CONTRATUALT 25rcA2023 AÍê 2510212024 .

RIMER DE OLIVÊIRA

PREFEITO iTUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OECRETO NO 011, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023

Regulamenta o disposto no § 30 do art. 8o da Lei no 14.133, de 10 de abril

d€ 2021. para dispor sobrê as tôgras para a âtuação do agente de contra-

tação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contrataÉo
e a atuaçáo dos gêstorês e fiscais de contralos, no âmbito da admini§tra-

Éo pública Íedeíal dir€ta, autárquica e tundacional.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAIS CAVALCÂNTE, PreÍeilo Municipal de Nova

i Olímpia - MT, no uso da atribuiçáo que lhe conÍeíe o aít. 84, caput, inciso

I lV. da Constituiçáo, e tendo €m vista o disposto no art.8o, § 30, da Lei n"

14.133, de 1o dê abrilde 2021,

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Obicto o âmbito do splicação

Art. 1' Éste Oecreto regulamenta o disposto no § 3'do art. 8' da Lei n' 14.
'133, de 10 de abril de 2021, para dBpor sobÍe as regías paÍa a atuação

do agente de contÍatâÉo e da equipe de apoio, o funcionamento da co-
missão d€ contratação e a atuaÉo dos gêstores e Íiscais de contratos, no

âmbito da administração públicâ Í6d6Íal direta, autáÍquicâ e íundacionâl.

PaÍágrafo único. O disposto no art. 176 da Lei n' 14.133, de 2021, aplica-

ss ao6 Municíplos com até vlntê mil habitantes.

Art. 2o Os órgãos e as entidades da administraÉo públicã 6stadual, distÍi-
tal€ municipal que utilizem recursos da União oriundos de transÍerências
voluntárias poderão observar as disposiçóos dêste Decreto.

CAPITULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agrnlê dc contratação

Art. 3'O agônte do contratação o o resp€ciivo substituto serâo designados
p€la autoidadê compgtente, êm caráter permanente ou especial, coníor-
mE o disposto no aíi. 8o da Lsi no 14.133, de 202'1.

§ 1o Nas licitiaÉ6s que ênvolvam bêns ou ssrviços especiais, o agente de
contrataçáo poderá ser substiluído por comissão de contratação íormada
por. no mÍnimo, tràs membÍos, designados nos termos do disposto no art.
5o e no aí. '10 deste Decreto, conÍoím€ estabelecido no s 2! do art. Bo da
Lei no 14.133, do 2021.

§ ? A autoÍidadê competente poderá designar, em ato motivado, mais de
um agente de contratação e devgrá dispor sobre a Íorma de coordenaÉo
e de distribuição dos trabalhos entre êles.

Equlpe do apoio

Art. 40 A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão desig-
nados p€la autoridade máxima do órgâo ou da entidade, ou por quem as
normas de organizaçâo administrativa indicarem, para auxiliar o agente de
ccntratâção ou a comissáo de contrataÉo ê o prêgogiro na licitação, ob-
servados os requisilos estabelecidos no art. 10.
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